
Carta de Convocação – Testemunha Interna da Empresa
Processo: 1234/2026 – Despedimento por Justa Causa – Uso Indevido de Email Corporativo
Autor/Requerente: José Manuel da Silva, NIF 123 456 789, residente em Rua da Liberdade, 22, 3.º Dto.,
1100‑067 Lisboa
Réu/Requerido: XYZ – Lda., NIF 504 321 987, sede em Avenida da República, 150, 1050‑190 Lisboa

Tribunal: Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa – Secção de Trabalho
Juíza: Dr.ª Maria de Lurdes Santos

Lisboa, 12 de fevereiro de 2026

Destinatário

Mariana Alves Pereira
Assistente de Recursos Humanos – XYZ – Lda.
Rua da Boavista, 45, 3.º Esq.
1050‑067 Lisboa
NIF 212 345 678

Assunto – Convocação para oitiva como testemunha no âmbito do processo acima indicado

Ex.ma Sra. Mariana Alves Pereira,

Na qualidade de mandatária da empresa XYZ – Lda., Dra. Sofia Carvalho (OA 67890), e em cumprimento do
disposto no artigo 602.º do Código de Processo Civil, vem por este meio convocá‑la a comparecer perante a
Juíza Dr.ª Maria de Lurdes Santos, para prestar depoimento como testemunha no processo n.º 1234/2026,
que tramita na Secção de Trabalho deste Tribunal.

Detalhes da Audiência

Data Hora Local
5 de março de
2026

10:00h Sala de Audiências – Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, 1.º andar,
Rua da Justiça, 120, 1100‑001 Lisboa

Finalidade da oitiva A sua testemunha será requerida para esclarecer, sob juramento, os factos relativos
ao uso do correio eletrónico corporativo por parte do Sr. José Manuel da Silva, nomeadamente:

1. Política interna de utilização do email corporativo da XYZ – Lda.;

2. Procedimentos adotados pela empresa para monitorização e controlo do correio eletrónico;

3. Eventos concretos ocorridos no período compreendido entre 1 de janeiro de 2025 e 30 de junho de
2025, em que o Sr. José Manuel da Silva teria enviado ou recebido mensagens de natureza pessoal;

4. Comunicação prévia feita à entidade laboral ao abrigo do artigo 351.º do Código do Trabalho, relativa
à intenção de aplicar a justa causa.

Instruções e advertências

• A sua presença deverá ser pontual; caso não possa comparecer, deverá comunicar, por escrito e com a
maior antecedência possível, a impossibilidade, apresentando prova justificativa (ex.: atestado médico,
deslocação inevitável).
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• O não comparecimento injustificado poderá conduzir à aplicação de sanções previstas no artigo 607.º
do CPC, nomeadamente a condução da sua oitiva na sua ausência, com a consequente imposição de
coima coercitiva.

• É facultado que, caso deseje, seja assistida por um advogado ou por um representante sindical, nos
termos do artigo 604.º do CPC.

Documentação a levar

• Documento de identificação (Cartão de Cidadão ou Passaporte);

• Eventual documentação que considere pertinente (ex.: cópias de mensagens de email, registos de acesso
ao servidor de correio);

• Caso seja representada por advogado, deverá apresentar a respetiva procuração.

Confirmação de recebimento Solicitamos a V. Exa. que confirme, até ao dia 20 de fevereiro de 2026, a
receção desta carta de convocação e a sua disponibilidade para a data indicada, enviando um e‑mail para:
convocacoes@xyzlda.pt ou, alternativamente, através de correio certificado para a sede da empresa.

Na expectativa da sua colaboração, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.

Dra. Sofia Carvalho
Advogada – OA 67890
XYZ – Lda.
Rua da República, 150, 1050‑190 Lisboa
E‑mail: sofia.carvalho@xyzlda.pt
Telefone: +351 21 555 6789
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